
 
 
 
 
 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

   PORTARIA Nº 8.614 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.  
 
 
     

    JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal de Andirá, Estado 

do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

                                 
                                Considerando  a Lei Municipal nº 1.857 de 04 de Novembro de 
2008, no Artigo 21, Parágrafos Primeiro e Segundo; 
 
                                Considerando  o Anexo II da Tabela Referente ao Cargo de 
Professor – Lei 1.857 de 04/11/2008; 
                                 
 
   R E S O L V E 
  
 
   Art. 1º. Promover mudança de nível salarial vertical dos 
seguintes professores com os seus respectivos níveis: 
 
 

Nº NOME RG  PADRÃO DE PARA 

1 Conceição Aparecida Lemana 3.657.160-8 1º II IV 

2 Denise Rossi Rodrigues 4.039.777-9 1º III V 

3 Denise Rossi Rodrigues 4.039.777-9 2º III V 

5 Graziela Gonçalves Vassela 7.256.335-2 1° IV V 

6 Marcia Regina Kamisima Rodrigues 6,178.125-0 1º IV V 

7 Mariley Martins Alves Leite 3.864.474-2 1º IV V 

8 Mariley Martins Alves Leite 3.864.474-2 2º IV V 
 
 
   Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/10/2009. 
 
 
    Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2009, 66º da Emancipação Política. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
 


